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DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.074/2025 

 
 
Processo Licitatório nº: 7.215/2025 
 
Processo de Impugnação nº:  24.603/2025  
 
 
 
 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual CONTRATAÇÃO de empresa especializada 

para prestar serviço de Esterilização por Óxido de Etileno, para atender as necessidades do 

Hospital Municipal Raul Sertã e Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro, pelo período 

de 01 (um) ano. 

 

 

 

IMPUGNANTE: STERIMED CEDRAL SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO LTDA 

 

 

 

01.  Trata-se de IMPUGNAÇÃO interposta pela empresa STERIMED CEDRAL SERVIÇOS DE 

ESTERILIZAÇÃO LTDA, CNPJ 08.428.051/0001-20, com fulcro na Lei n.º 14.133/2021, 

tempestivamente, contra os termos do Edital Pregão Eletrônico n.º 90.074/2025. 

02.  Em tempo, informamos que esta Pregoeira e Equipe de Apoio foram designados, com 

base na Portaria nº 632/2025, publicada no Diário Oficial do Município de Nova Friburgo em 10 

de março de 2025, que constituiu a Comissão Permanente de Pregão III, para julgamento das 

licitações da Administração Municipal na modalidade Pregão. 
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03. Que cumpridas as formalidades legais, registra-se a interposição de Impugnação 

Administrativa, conforme comprovam os documentos acostados ao Processo de Impugnação. 

 

 

I. DAS PRELIMINARES 

04. Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos de 

legitimidade, fundamentação, pedido de provimento à impugnação, reconsideração das 

exigências e tempestividade, e interesse processual, conforme comprovam os documentos 

colacionados ao Processo de impugnação já identificado, pelo que se passa à análise de sua 

alegação. 

 

II. DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE 

5. Em síntese, a impugnante apresenta a seguinte alegação, apontando irregularidades no 

edital: 

6. Exclusão das exigências indevidas constantes no Edital e Termo de Referência, que em 

seu objeto refere a exigência da esterilização pelo método a Óxido de Etileno. Note-se que a 

condição exigindo que o método de esterilização seja por Óxido de Etileno fere claramente o 

dispositivo legal citado, visto haver outros métodos passíveis de ser utilizado para a esterilização 

de materiais termossensíveis, como o Vapor Saturado a Baixa Temperatura (VBTF) e o Peróxido 

de Hidrogênio. 

 

III. DO PEDIDO DA IMPUGANANTE 

7. Diante do exposto, solicita a retificação do edital, a fim de que este atenda aos princípios 

da legalidade, da competitividade, da economicidade e da isonomia. 
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IV. DA ANÁLISE TÉCNICA 

8. Após análise técnica, concluiu-se que a especificação do edital é plenamente justificada, 

com base nos seguintes aspectos: 

• Adequação técnica: O óxido de etileno é o único método que assegura a esterilização 

eficaz de todos os materiais termossensíveis utilizados nas unidades hospitalares. 

• Padronização e controle de qualidade: A utilização de um único método facilita a 

rastreabilidade, o monitoramento e a capacitação das equipes técnicas. 

• Compatibilidade de equipamentos: Os dispositivos médicos já estão validados para uso 

com óxido de etileno; a adoção de outros métodos exigiria novos estudos e 

investimentos. 

• Segurança e eficácia microbiológica: O método possui alta eficácia comprovada, 

inclusive contra microrganismos altamente resistentes. 

• Experiência acumulada das equipes: As unidades hospitalares possuem expertise 

consolidada nesse processo, garantindo maior segurança e qualidade assistencial. 

Dessa forma, a Secretaria concluiu que a exigência técnica não configura restrição à 

competitividade, mas sim medida necessária para assegurar a segurança, eficácia e 

continuidade dos serviços de saúde, recomendando o indeferimento integral da impugnação. 

 

V. DA DECISÃO 

 9.       Isto posto, estando a presente decisão fundamentada integralmente no parecer técnico 

emitido pelo setor competente, com fulcro na Lei nº 14.133 de 2021, sem nada mais a evocar, 

CONHEÇO da Impugnação interposta pela empresa STERIMED CEDRAL SERVIÇOS DE 

ESTERILIZAÇÃO LTDA, no processo licitatório referente ao Edital do Pregão Eletrônico nº 

90.074/2025, e, no mérito, NEGO PROVIMENTO, subsidiado pela manifestação da Secretaria 

requisitante,  do processo administrativo nº 24.603/2025. 
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Por fim, informamos que esta decisão será publicada na íntegra em 

https://www.novafriburgo.rj.gov.br/licitacao/ e seu extrato https://www.gov.br/compras. 

 

 

 

 

  Nova Friburgo, 23 de julho de 2025. 

 

 

 

FERNANDA MEDEIROS RODRIGUES 
Pregoeira da Comissão Permanente de Pregão IIII  

Matricula: 468.036 
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